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                       Tabela do Imposto de Renda
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir IR (R$)

Até 1.903,98

De 1.903,99 até 2.826,65

De 2.826,66 até 3.751,05

De 3.751,06 até 4.664,68

Acima de 4.664,68

7,5

15

22,5

27,5

142,80

354,80

636,13

869,36

- -

Deduções: R$ 189,59 por dependente; pensão alimentícia integral; contribuição paga à previdência social no mês. 
Do resultado aplique a alíquota respectiva constante na tabela acima e subtraia a parcela a deduzir, o produto é o valor 
devido a título de imposto de renda. 

  Retenções Obrigatórias

Parabéns!!Parabéns!!       A Juridicon congratula as empresas constituídas no mês de Junho

  Fique de Olho

                   Calendário de Obrigações  Pinceladas Legais                07
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44
anos
Contabilizando

Sucessos

SÍNDROME DE BURNOUT JÁ É RECONHECIDA PELA OMS; 
ENTENDA O DIREITO DO TRABALHADOR

A Síndrome de Burnout, ou como é 
conhecida popularmente, doença do 
esgotamento profissional, passou a 
ser considerada doença ocupacional 
em 1º de janeiro deste ano, após a sua 
i n c l u s ã o  n a  C l a s s i f i c a ç ã o 
Internacional de Doenças (CID) da 
Organização Mundial  da Saúde 
(OMS). 
Para saber mais, leia pág. 04 (Pinceladas Legais) 
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Fique de Olho:
· Obedecendo os prazos legais;
- De até 10 dias para o pagamento

·Consulte o Dep. de Pessoal da 
Juridicon antes de conceder Aviso 
Prévio ao seu empregado, pois 
dispensa no período de 30/60 dias 
que antecedem a Data-Base  da 
categoria (sindicato - convenção 
coletiva) de seus empregados 
geram para estes indenização 
a d i c i o n a l .   E x .  a t i v i d a d e  d e 
Comércio: Bares e Restaurantes, 
Imobiliárias, Construção Civil:
data-base = maio; atividade ligada 
à Saúde: data-base = setembro; 
entre outras...

8. Salários
·O pagamento dos salários dos 
empregados mensalistas, deve 
ser feito até o 5º dia útil do mês 
subseqüente.  Para estes casos, o 
Sábado é considerado dia útil para 
contagem do prazo.

9. 13º Salário:
·1ª Parcela pagamento até o 
último dia útil de novembro;
2ª Parcela pagamento até 20 de 
dezembro;

10. Férias:
·Controlar e solicitar à Juridicon a 
documentação relativa a férias 
dos empregados com mais de 1 
ano de casa;
·Enviar o Livro de Registro de 
E m p r e g a d o s  e  C a r t e i r a  d e 
Trabalho para as anotações;

11. Alteração no contrato de 
trabalho:
·Qualquer alteração no contrato 
de trabalho, ou seja, mudança de 
f u n ç ã o,  a l t e ra ç ã o  e  s a l á r i o, 
rescisão contratual, férias, etc. 
deverá ser enviado à Juridicon o 
livro de Registro de Empregados e 
a  C a r t e i ra  d e  Tra b a l h o  d o s 
mesmos.

1. Imposto de renda retido na 
fonte (serviços tomados, aluguel, 
etc)
· Comunicar via e-mail de imediato 
à JURIDICON quando houver 
retenções para a elaboração das 
guias.

2. Notas fiscais de compras de 
mercadorias:

·Deverão ser remetidos para a 
Juridicon os arquivos XMLs e as NFs 
físicas até o dia 03 (três) do mês 
seguinte para registro. A Juridicon 
não será responsável pela sua 
guarda.   

· Co n tu d o,  a s  N Fs  co m  I C M S 
Substituição Tributária/ICMS 
Antecipado/ ICMS Diferencial de 
A l í q u o t a  -  d e v e r ã o  s e r 
e n c a m i n h a s  p o r  e - m a i l 
imediatamente para a Juridicon 
p a r a  e l a b o r a ç ã o  d a s  g u i a s 
tributárias.

·Os arquivos XMLs deverão ser 
guardados, em local de sua escolha, 
em arquivos digitais e a disposição 
do Fisco por no mínimo 6 (seis) 
anos.

3. Notas fiscais de vendas de 
mercadorias/serviços:

·Seguir rigorosamente a ordem 
numérica;

·Incluir telefone e endereço do 
Procon, e valor aproximado dos 
tributos incidentes:

·No caso de Venda a clientes 
s i t u a d o s  f o r a  d o  D F  e  n ã o -
contribuinte do ICMS, recolher no 
ato da emissão da NF a diferença de 
alíquota.

·Os arquivos XMLs deverão ser 
g u a r d a d o s,  e m  l o c a l  d e  s u a 
escolha, em arquivos digitais e a  

02

ÁREA DE PESSOAL

1.Vales-Transporte:
· S o m e n t e  e n t r e g a r  a o 
empregado mediante recibo;

 2.Fornecimento de refeições:
· E x i g e  c o n v ê n i o  c o m  o 
Ministério do Trabalho;

3.Variáveis da Folha(horas 
extras, faltas, comissões, etc.):
·Fornecer a JURIDICON até o dia 
20 de cada mês;

 4.Controle de ponto (cartão)
·Recomendamos a todas as 
empresas;
· O b r i g a t ó r i o  p a r a  o s  q u e 
p o s s u e m  m a i s  d e  d e z 
empregados;

 5.Atestado Médico
·Empregado com atestado 
médico enviar,  imediatamente 
para JURIDICON;
· A c i d e n t e  d e  t r a b a l h o , 
comunicar ao INSS no máximo 
até
24 horas após o ocorrido;
. Providenciar na admissão, 
periodicamente e na demissão 
do empregado (médico do 
trabalho);

6.Recibos de RPAs:
·Os recibos de pagamentos 
efetuados a
autônomos (RPAs) deverão ser 
solicitados à JURIDICON, ou se 
preferir fazê-lo,comunicar no 
ato do pagamento para que 
s e j a m  f e i t a s  a s  g u i a s  d e 
impostos;

 7.Empregados - Rescisões:
·As demissões de empregados 
deverão
ser avisados à JURIDICON no 
ato do aviso prévio, para que 
p o s s a m o s  p r e p a r a r  a 
documentação em tempo hábil  
para pagamento;

ÁREA FISCAL/TRIBUTÁRIA
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Fique de Olho:
sofridas, e deverão ainda guardá-los 
por pelo menos 6 (seis) anos, em 
arquivo organizado para o Fisco.

5. Placas a serem afixadas, nas 
dependências da empresa, com 
visibilidade pública:

· Placa de Atendimento preferencial 
(Lei Distrital nº 4.027 de 2007);
· Placa do Simples Nacional;

·Placa indicativa do número do 
telefone do PROCON;

·Placa informativa da obrigatoriedade  
d a  e m i s s ã o  d e  N o t a  Fi s c a l   a o 
consumidor;

· Placa Nota legal (Lei Distrital n º 
4.159 de 2008);

· Atestado médico fornecido por 
médico do trabalho;

· Código de Defesa do Consumidor - 
CDC;

· Cópias dos cartões de inscrição no 
CNPJ  GDF

· Licença de funcionamento (Lei 
Distrital nº 5.280 de 2013);

· Quadro de horários de trabalho;

· Última guia do INSS (GPS);

5. Licença  de  Funcionamento 
(alvará de funcionamento)

As empresas que possuem alvará de 
f u n c i o n a m e n t o  a  t í t u l o 
precário/provisório deverão ficar 
atentas ao vencimento do mesmo, 
solicitando à Juridicon o preparo de 
sua renovação, com no mínimo 30 
dias de antecedência.

6. Licença  de  Funcionamento 
(vigilância sanitária)

As sociedades ligadas ao ramo da 
Saúde, bem como salões de beleza e 
casas de estética, SPA, massagens e 
congêneres, além da Licença de 

 Funcionamento, deverão obter junto 
a Inspetoria de Saúde do DF, a licença 
especial  de Funcionemento da 
Vigilância Sanitária.

     
1. Não esqueça de enviar todo mês 
à JURIDICON:

·Extratos de: contas correntes, 
aplicações financeiras e cartões de 
crédito;
· G u i a s  d e  to d o s  o s  t r i b u to s  e 
contribuições recolhidas;
· Recibo de aluguel, água, telefone e 
demais pagamentos;
· To d a s  a s  d u p l i c a t a s  p a g a s  a 
fornecedores;
·Notas fiscais, recibos e contratos 
(cópia) de compra e venda de bens 
imobilizados (imóveis, veículos, 
máquinas, móveis, etc.);
· Notas de despesas em nome da 
Empresa (nota fiscal ao consumidor 
que não contenha a identificação do 
co m p ra d o r,  n ã o  é  a c e i t a  p e l a 
fiscalização);
· Recibos de salários assinados, pro-
labore, férias, etc.;
· R e c i b o  d e  a q u i s i ç ã o  d o  va l e 
transporte e nota fiscal de vale 
refeição;
·Contratos: de empréstimos, leasing, 
de aluguel  (cópias);

2. Imposto de renda retido na 
fonte
· Co m u n i c a r   i m e d i a t a m e n t e  à 
J U R I D I C O N  q u a n d o  h o u v e r 
retenções para a elaboração das 
guias.

3. Depósitos Bancários
·Recomendamos o máximo de 
controle nos depósitos bancários. 
M a i s  i n f o r m a ç õ e s  l i g a r  p a r a 
JURIDICON.

4. Observações

Ticket de máquinas registradoras 
(supermercados), notas de pedidos, 
notas de controle interno, despesas 
particulares (sócios) não devem ser 
enviadas, pois não possuem valor 
contábil. 
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d i s p o s i ç ã o  d o  f i s co  p o r  n o 
mínimo 6 (seis) anos;

· Os arquivos XMLs e o relatório 
gerencial, inclusive aqueles cujas 
NFs foram  canceladas, deverão 
ser encaminhados à Juridicon até 
o dia 03 (três) do mês seguinte 
para registro. A Juridicon não será 
responsável pela sua guarda;

· No caso das Eletrônicas NF-e / 
NFC-e enviar os arquivos XMLs e 
o relatório gerencial; 

· As Notas Fiscais Eletrônicas em 
geral têm prazo de 24 (horas) para 
cancelamento. Os descontos 
concedidos na NF-e ou cupom 
deverão incidir sobre cada item, e 
não sobre o total do documento 
fiscal. As NFs emitidas no dia 
deverão ser validadas no mesmo 
dia,  principalmente, aquelas 
emitidas na virada do mês.

·  A s  e m p r e s a s  d e  fa c to r i n g 
deverão remeter também 01 
(uma) via do Termo Aditivo.
 
·  O destaque obrigatório de 
retenção de tributos deverá 
constar no campo central ou no 
c a m p o  i n f o r m a ç õ e s 
complementares da Nota Fiscal, 
s e n d o  v e d a d o  co n s i g n á - l o 
diretamente como fator  de 
redução do valor total líquido.

4. Observações Diversas:

· Para as empresas “prestadoras 
de serviços ou de vendas” que ao 
receber pelo serviço/venda 
sofrer retenções tributárias, 
deverá enviar planilha de controle 
de recebimento no formato 
o r i e n t a d o  e  fo r n e c i d o  p e l a 
J U R I D I C O N  p a r a  f i n s  d e 
compensação dos tributos. Prazo 
de envio é até o dia 3 de cada mês.
 
· Essas empresas deverão exigir 
das fontes que realizaram as 
r e s p e c t i v a s  r e t e n ç õ e s , 
comprovantes das retenções 

ÁREA CONTÁBIL
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1. SÍNDROME DE BURNOUT JÁ É RECONHECIDA 
PELA OMS; ENTENDA O DIREITO DO 
TRABALHADOR

Desde 1º de janeiro, a Síndrome de Burnout passou a ser 
considerada doença ocupacional.

A  S í n d ro m e  d e  B u r n o u t ,  o u  co m o  é  co n h e c i d a 
popularmente, doença do esgotamento profissional, 
passou a ser considerada doença ocupacional em 1º de 
janeiro deste ano, após a sua inclusão na Classificação 
Internacional de Doenças (CID) da Organização Mundial da 
Saúde (OMS). 

Na prática, significa que estão previstos os mesmos direitos 
trabalhistas e previdenciários assegurados para as demais 
doenças relacionadas ao emprego. E, nos casos mais 
graves, o trabalhador tem direito a aposentadoria por 
invalidez.

1.1 Síndrome de burnout

A Síndrome de Burnout é uma doença provocada pelo 
estresse crônico no trabalho, resultante do excesso de 
atividade profissional. 

Em geral, o empregado tem o esgotamento físico e mental, 
a perda de interesse no trabalho, além de quadros crônicos 
de ansiedade e depressão. O trabalhador com esses 
sintomas perde sua capacidade de exercer a atividade 
profissional por um período ou de forma definitiva, 
dependendo de seu quadro clínico.

De acordo com a advogada sócia do Mauro Menezes & 
Advogados, Cíntia Fernandes, o trabalhador com a 
Síndrome de Burnout tem direito a licença médica 
remunerada pelo empregador por um período de até 15 
dias de afastamento. 

«Nas hipóteses de afastamento superior a 15 dias, o 
empregado terá direito ao benefício previdenciário pago 
pelo Instituto Nacional  do Seguro Social  ( INSS) , 
denominado auxílio doença acidentário, que prevê a 
estabilidade provisória, ou seja, após a alta pelo INSS o 
empregado não poderá ser dispensado sem justa causa no 
período de 12 meses, após o fim do período do auxílio”, 
explica a especialista.

Pinceladas Legais
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Além disso, nos casos mais graves, de incapacidade 
total para o trabalho, o empregado terá direito à 
aposentadoria por invalidez, mas é preciso passar pela 
avaliação da perícia médica do INSS.

A advogada especialista em Direito do Trabalho do 
escritório Aith, Badari e Luchin, Lariane Del Vecchio, 
destaca que, além do afastamento e da estabilidade, o 
trabalhador acometido pela síndrome também tem 
direito a continuar a receber os depósitos de Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em sua conta, 
manutenção do convênio médico, indenização por 
danos morais em caso de violação a direitos de 
personalidade, danos materiais como gastos com 
medicação e consultas multidisciplinares, danos 
emergentes,  como Participação nos Lucros e 
Resultados (PLR) e adicionais, e pensão vitalícia, que 
consiste em uma indenização que se leva em 
consideração a redução da capacidade laboral e o 
prejuízo financeiro provocado pela doença.

1.2 Responsabilidade do empregador

A OMS descreve o Burnout como "uma síndrome 
resultante de um estresse crônico no trabalho que não 
foi administrado com êxito" e que se caracteriza por três 
elementos: sensação de esgotamento, cinismo ou 
sentimentos negativos relacionados a seu trabalho e 
eficácia profissional reduzida.

Essa classificação reforça a ligação da doença com o 
trabalho, o que pode gerar responsabilização para o 
empregador.

Contudo, a advogada Lariane Del Vecchio ressalta que, 
para configurar a síndrome como doença ocupacional, é 
necessário provar a relação entre trabalho e doença. 

"É o que chamamos de nexo causal, que é a evolução de 
uma doença preexistente. O grande problema neste 
caso é a subnotificação se o diagnóstico for incorreto. 
Muitas vezes o trabalhador não relata que a doença está 
relacionada ao ambiente laboral, e ela é diagnosticada 
como depressão, ansiedade e crise de pânico. Todos os 
acidentes de trabalho devem ser comunicados, 
independente da gravidade, mesmo que não haja 
afastamento e incapacidade para o trabalho", orienta.

C í n t i a  F e r n a n d e s  r e fo r ç a  a  n e c e s s i d a d e  d e 
comprovação mediante perícia e atestado médico. 

"É necessário que o empregado apresente os 
atestados e laudos médicos para ter direito aos 
afastamentos. A partir do diagnóstico de doença 
relacionada ao trabalho, a empresa deverá emitir a 
Comunicação de Acidente de Trabalho, comunicando o 
INSS. Na hipótese de omissão do empregador, o próprio 
t ra b a l h a d o r  p o d e rá  r e g i s t ra r  o  C a d a s t ro  d e 
Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na página 
do INSS", explica.
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2. MEI: GOVERNO EXIGE NOVAS REGRAS PARA 
FORMALIZAÇÃO

MEIs precisam ter conta prata ou ouro no Gov.br para 
realizar os serviços de formalização, alteração cadastral e 
baixa.

O governo federal mudou as regras para quem quer se 
formalizar como Microempreendedor Individual (MEI) ou já 
tem um Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) . 

Agora, o empreendedor precisa se enquadrar em uma 
categoria prata ou ouro no Gov.br. Isso porque, a plataforma 
exige a confirmação da identidade para garantir que a 
empresa está regulamentada.

Segundo o Sebrae, somente com esse tipo de conta será 
possível realizar os serviços de formalização, alteração 
cadastral e baixa.

No Brasil, há mais de 13,8 milhões de donos de pequenos 
negócios personalizados como MEIs. Hoje, o Estado do Rio 
de Janeiro conta com 1,1 milhão.

“Essa medida foi criada pelo governo para aumentar a 
segurança do Microempreendedor Individual. Antigamente, 
muitas empresas cobravam por um serviço gratuito e isso 
poderia gerar fraudes. Com a nova proposta, o próprio MEI 
assume o controle sobre os seus dados e CNPJ sem 
necessidade de terceiros”, explica o analista do Sebrae Rio, 
Eduardo de Castro.

2.1 Níveis prata e bronze do Gov.br

A conta Gov.br é uma identificação que comprova em meios 
digitais quem está usando o sistema ou serviço. Ela é 
gratuita e está disponível. Tem três níveis de segurança:

·Bronze, para acessar serviços digitais menos sensíveis;

·Prata, para acessar muitos serviços digitais;

·Ouro para qualquer serviço digital, sem restrição de acesso.

Pinceladas Legais
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As contas cadastradas exclusivamente com informações 
do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) são consideradas de nível bronze. O 
cadastro é feito presencialmente nas unidades do INSS ou 
do Denatran.

Já as contas validadas por biometria facial da carteira de 
motorista (CNH), dados bancários por meio de internet 
banking ou banco credenciado ou cadastro no Sistema de 
Gestão de Pessoas de servidores públicos (Sigepe) 
passam a ter nível prata de segurança.

As contas validadas pela biometria facial da Justiça Eleitoral 
ou por certificado digital compatível com ICP-Brasil passam 
a ter nível ouro de segurança.

O usuário que tem uma conta bronze pode aumentar o 
nível de segurança de sua conta fazendo as validações que 
conferem os níveis superiores.

2.2 Formalização

A formalização do MEI garante desde benefícios fiscais até 
acesso a crédito diferenciado e garantias previdenciárias.

Trazer a empresa para a formalidade pode ser um fator-
chave para crescer e abrir mercado, além de negociar 
melhores contratos com seus fornecedores.

Para ser um Microempreendedor Individual, é necessário 
faturar até R$ 81 mil reais por ano, ou seja, em média R$ 
6.750 por mês, não ter participação em outra empresa 
como sócio ou titular e ter, no máximo, um empregado 
contratado que receba um salário mínimo (R$ 1.212) ou o 
piso da categoria. 

O MEI é enquadrado no Simples Nacional e isento dos 
seguintes tributos federais (Imposto de Renda, PIS, Cofins, 
IPI e CSLL) .

3 .  ST J :  SÓCIO QUE PARTIC IPOU DO 
FECHAMENTO  DA  EMPRE SA  DEVE 
RESPONDER PELA DÍVIDA

Sócio que participar do fechamento da empresa, de 
forma irregular,  deve ser responsabil izado pelo 
pagamento dos tributos.

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que os sócios 
têm responsabilidade sobre as dívidas das empresas. O 
caso vale para os empreendimentos que foram fechados de 
forma irregular, sem a devida baixa na Junta Comercial.

PERGUNTAS DO DIA
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Para a maioria dos ministros da 1ª Seção, o sócio ou o 
administrador que participou do fechamento (dissolução da 
empresa) deve responder pela dívida, ainda que não estivesse 
à frente do negócio quando se deixou de recolher os tributos.

Em fevereiro, os ministros entenderam que aqueles que 
estavam à frente da empresa no momento em que os tributos 
deixaram de ser pagos não podem responder se tiverem se 
retirado do negócio, de forma regular, antes do fechamento.

O julgamento foi retomado nesta quinta-feira (26) com o voto-
vista do ministro Herman Benjamin, que, por sua vez, seguiu o 
entendimento da relatora, ministra Assusete Magalhães, de 
que sócios e administradores devem responder pelas dívidas 
independentemente se estavam ou não na empresa no 
momento em que o tributo deixou de ser pago.

“O chamado redirecionamento é gerado pela dissolução 
irregular da pessoa jurídica ou a presunção de sua ocorrência, 
que configura infração à lei, um ilícito civil. Então, o momento do 
não pagamento do tributo não teria relevância”, explicou a 
relatora em seu voto.

A ministra afirmou ainda que exigir as duas condições poderia 
criar uma situação em que, mesmo diante da ocorrência de um 
ilícito, não haveria sanção. O ministro Og Fernandes, segundo a 
votar, acompanhou o entendimento da relatora.

A divergência havia sido aberta, em fevereiro, pela ministra 
Regina Helena Costa. “Há exigência da simultaneidade sim”, 
disse. 

Para ela, o redirecionamento da execução fiscal só poderiaser 
a u t o r i z a d o  c o n t r a  o  s ó c i o - g e r e n t e  q u e  f i g u r e 
concomitantemente no momento do fato jurídico tributário e 
da dissolução irregular da empresa.

3.1 Ato ilícito

A ministra destacou que a mera inadimplência, apesar de 
infração tributária, não acarreta a responsabilização dos 
sócios. É necessário mostrar que o inadimplemento decorreu 
da prática de ato ilícito pelos gestores da pessoa jurídica que 
incorreram em excesso de poderes.

“A caracterização do excesso de poderes reclama, além da 
prática de ‘atos alheios aos fins da sociedade empresarial’, a 
produção de consequências fiscais típicas”, afirmou.

A ministra citou precedentes do STJ no sentido de que a mera 
falta de pagamento de tributo não leva à responsabilidade 
subsidiária dos sócios.

No entendimento da ministra, a dissolução irregular não é fato 
suficiente para redirecionar a cobrança ao sócio, a menos que 
se reconheça um nexo causal entre o ilícito que gera o 
inadimplemento de obrigação tributária e a dissolução 
irregular.

Os ministros Gurgel de Faria e Benedito Gonçalves, que 
votaram ontem, ficaram vencidos com a ministra Regina 
Helena Costa. Seguiram a relatora, além de Og Fernandes e o 
ministro Herman Benjamin, Francisco Falcão, Manoel Erhardt e 
Mauro Campbell Marques.

Herman Benjamin, em seu voto-vista, entendeu que se a 
mesma pessoa participou dos dois momentos não se tem 
dúvida de que deve ser responsabilizada pelo pagamento dos 

Pinceladas Legais

06

Informativo
tributos. Para ele, porém, não caberia o redirecionamento 
se o sócio ou administrador estava à frente da empresa 
apenas durante a ocorrência do fato gerador.

“Tal fato, por si só, não constitui ato de infração à lei ou ao 
contrato social, como é, entretanto, a promoção da 
dissolução irregular”, disse o ministro, acrescentando que o 
administrador que ingressa após a ocorrência do fato 
gerador pode ser responsabilizado pelo fato de o 
fechamento da empresa sem as devidas providências 
legais ser considerado um ato lícito.

3.2 Repercussão geral

A decisão está de acordo com o entendimento da União 
sobre o tema, segundo o procurador Sandro Soares, 
coordenador da atuação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) no STJ. A procuradora Marise Correia foi a 
responsável pelo acompanhamento do caso.

Para o procurador, a decisão é importante porque já não é 
possível recuperar valores da sociedade que desapareceu 
por dissolução irregular e, se a decisão fosse em sentido 
contrário, também não seria possível recuperar dos sócios 
anteriores se eles se retiraram regularmente da sociedade 
sem infração à lei ou ao contrato social.

O procurador destaca que, pelo entendimento do STJ, a 
impontualidade no pagamento do tributo, por si só, não é 
causa de responsabilidade. Mas como o sócio foi a última 
pessoa à frente da sociedade, acrescenta, ele pode ter 
contribuído para o encerramento irregular por ação ou ato 
omissivo.

4. PGFN PUBLICA PORTARIA QUE PRORROGA 
OFICIALMENTE O RELP

Os contribuintes terão até às 19h de sexta-feira (3) para 
solicitarem a adesão ao Relp.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) publicou 
na edição extra do Diário Oficial da União desta terça-feira 
(31) a Portaria nº 4.956/22 que prorroga a data de entrega 
do Programa de Reescalonamento do Pagamento de 
Débitos no Âmbito do Simples Nacional (Relp) para o dia 3 
de junho.

O prazo se encerrava nesta terça-feira (31). Contudo, após 
contestações da classe contábil e empresarial devido a 
instabilidades do sistema, o prazo foi prorrogado.

A adesão ao Relp deve ser solicitada por meio do Portal 
Regularize, no caso de Dívida Ativa da União, ou pelo Portal 
e-CAC, para outros tipos de débitos, até às 19h, horário de 
Brasília, do dia 3 de junho de 2022.

É recomendado que o contribuinte acesse o portal do 
Simples Nacional para verificar qual ente federativo está 
responsável pela cobrança dos débitos.

O pagamento poderá ser realizado em até 180 vezes, com 
redução de até 90% (noventa por cento) das multas e juros, 
dependendo do volume da perda de receita da empresa 
durante os meses de março a dezembro de 2020 (calculado 
em relação a 2019). Parcelamentos rescindidos ou em 
andamento também poderão ser incluídos.
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Retenções Obrigatórias:
-A contratante deverá manter em seu poder os originais das guias de 
recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à retenção, 
encaminhando à contratada suas respectivas cópias.

- Mais esclarecimentos vide instrução normativa RFB 971, de 13/11/2009.

CSLL - COFINS - PIS

- Pa g a m e n to  e f e tu a d o  à  e m p r e s a  q u e  p r e s t e  s e r v i ço s  d e  l i m p eza , 
co n s e r va ç ã o,  m a n u t e n ç ã o,  s e g u ra n ç a  e  v i g i l â n c i a ,  t ra n s p o r t e  d e
va l o r e s  e  l o c a ç ã o  d e  m ã o  d e  o b ra ;  f a c t o r i n g ;  a d m i n i s t ra ç ã o  d e
contas a pagar e a receber; e serviços profissionais, deverão sofrer
R e t e n ç ã o  s o b r e  o  m o n t a n t e  a  s e r  p a g o ,  n o  p e r c e n t u a l
de 4,65%, correspondente ao somatório das alíquotas de 1%, 3% e
0,65 %  respectivamente. 

-Estão desobrigados à retenção e ao recolhimento: pagamento mensal até o 
limite de R$ 215,06; e  as empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

ISS

-São responsáveis pela retenção e recolhimento do imposto (ISS):
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 
7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista do Anexo I do Regulamento do ISS/DF.
-A pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora de serviços que lhe forem 
prestados por contribuinte que NÃO comprove ser inscrito no Cadastro Fiscal do 
DF - CF/DF.
-O tomador ou intermediário de serviço proveniente do EXTERIOR do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no EXTERIOR do País.
-Na hipótese de NÃO ser efetuada a retenção do ISS, a pessoa jurídica 
responsável por fazê-lo, ARCARÁ com o pagamento do imposto devido, multa e 
acréscimos legais, SALVO se comprovado o recolhimento do seu montante pelo 
prestador de serviço.
-Para a retenção do imposto a BASE DE CÁLCULO será o preço do serviço 
aplicando-se a alíquota correspondente, EXCETO quando se tratar de serviço 
proveniente do EXTERIOR do País ou cuja prestação se tenha iniciado no 
EXTERIOR do País.
-O imposto retido será recolhido por Documento de Arrecadação - DAR 
específico.
-Para os serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.05 da lista do Anexo I, o imposto 
retido será de 1% (um por cento) do preço do serviço sem qualquer dedução, 
impondo-se ao prestador do serviço o ajuste na apuração normal do imposto.
-Os responsáveis pela retenção do ISS deverão entregar ao prestador de serviço a 
DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO ISS.  
-A retenção aqui prevista NÃO se aplica quando os serviços forem prestados por 
profissional autônomo e por sociedades uni profissionais, inscritos no CF/DF.
-A lista dos serviços sujeitos à incidência do ISS, bem como suas alíquotas, 
encontram-se, na íntegra, no sítio da Juridicon na Internet: www.juridicon.com.br - 
Lista de Serviços  ISS
-O modelo da Declaração de Retenção (Anexo IX do Dec.25.508 de 30.12.03) 
encontra-se hospedado no sítio da secretaria de fazenda na internet: 
www.fazenda.df.gov.br - Consulta - Legislação - Legislação Tributária - 
Regulamentos - ISS).

IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas físicas (Autônomos, aluguéis e outros): aplicar tabela de IR
- Empresas de locação de mão-de-obra: 1,00%

- Comissões e corretagens (1,5%), serviços de limpeza e conservação de imóveis: 
1,00%

- Empresas civis ou mercantis que prestem serviços de: administração de 
negócios, advocacia, análise clínica loboratorial, análises técnicas, arquitetura, 
assessoria e consultoria, assistência social, auditoria, avaliação e perícia, biologia e 
biomedicina, cálculos em geral, consultoria, contabilidade, desenho técnico, 
economia, projetos, engenharia, ensino e treinamento, estatística, fisioterapia, 
fonoaudiologia, geologia, leilão, medicina, (exceto hospitais, ambulatórios, banco 
de sangue, casa de saúde, casa de recuperação), nutricionismo e dietética, 
odontologia, organização de feiras, pesquisa, planejamento, programação, 
prótese, psicologia e psicanálise, química, radiologia e radioterapia, relações 
públicas, serviço de despachante, terapêutica ocupacional, tradução, urbanismo e 
veterinária: 1,50%

- Factoring : 1,5 0%

- Administração de contas a pagar e a receber:1,50%

- Observação: dispensada a retenção inferior a R$ 10,00

INSS

- Reter sobre contratação de serviços executados mediante Concessão de mão-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário: 11,00%  

- Importante: Empresas optantes pelo Simples não estão sujeitas à retenção, a 
partir de 05/2009.
- Poderá ser deduzido, no máximo, 50% de material empregado, exceto se houver 
previsão contratual superior .

- É fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de serviço que seja 
sujeito à retenção, elaborem contrato demonstrando, claramente, quando existir 
o fornecimento de equipamentos e/ou materiais que justifiquem a redução da 
base de retenção é o contrato que será o mais importante elemento de 
comprovação destes valores. Será o contrato o principal elemento analisado em 
futura ação fiscal, avaliando-se a existência da retenção e verificando-se a 
correção dos valores retidos, em comparação com as notas fiscais, faturas e guias 
de recolhimento.

- O parâmetro para a competência do recolhimento da retenção dos 11% será 
sempre a data da emissão da nota fiscal, fatura ou recibo.

- A empresa cedente - contratada - tem a obrigação de destacar no corpo do 
documento o valor da retenção, a título de "retenção para a seguridade social". 
Mesmo que esta não proceda ao destaque, a obrigação da contratante 
permanece, ou seja, a retenção deverá ser feita com ou sem destaque.

- A nota fiscal com obrigatoriedade de retenção de tributos, deverá ser imediatamente enviada à 
contabilidade, após o seu pagamento, para o preparo da respectiva guia de recolhimento 
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